
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
 

Emitente: Núcleo de Controle Interno 
Unidade Gestora: Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 

Gestor responsável: Tiago dos Santos 01/01 a 08/03/2019 e 19 a 27/11/2019 e  
       Braz Monferdini 09/03 a 18/11/2019 e 28/11 a 31/12/2019.  

Exercício: 2019 
 

1. Introdução 
 

O Núcleo de Controle Interno – NCI como Unidade Central do Controle Interno - UCCI do Poder 
Legislativo Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 2.316, de 25 de julho de 2013, que dispõe sobre o 
Sistema de Controle Interno do Município de São Gabriel da Palha e dá outras providências, 
regulamentada pelo Ato nº. 04, de 24 de setembro de 2013, dispõe acerca da sua instituição neste 
Poder Legislativo, e considerando ainda a Lei Municipal nº 2.336, de 19 de setembro de 2013, que 
estrutura a Unidade Central de Controle Interno do Poder Legislativo e dá outras providências, no 
exercício de sua missão institucional, com respaldo nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal de 
1988, art. 59 da Lei Complementar n.º 101/2000, arts. 29, 70 e 76 da Constituição Estadual e ao art. 56 
da Lei Orgânica do Município de São Gabriel da Palha, este órgão de controle interno realizou, no 
exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando principalmente: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos do Município de São Gabriel da Palha; 
II - comprovar a conformidade nos procedimentos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 
Poder Legislativo; e 
III - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 
As atividades de Controle Interno da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha foram definidas 

com base no Plano Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2019, aprovado pelo Ato nº 
002/2018, Processo nº1083/2018, conforme previsto na IN-NCI nº 003/2012, bem como, das Ações e 
das Atividades de Controle a partir da seleção de itens constantes da IN 43/2017 do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo. 

 
As atividades selecionadas para avaliação na Unidade Gestora a que se refere este relatório, 

levou em consideração os pontos de controles com abordagem prioritária e os de abordagem 
complementar, de acordo com sua relevância e de forma a permitir uma análise com maior 
abrangência da PCA 2019. 

 
2 - Procedimentos de controle adotados pela Unidade Central de Controle Interno: Itens 

de abordagem prioritária. 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária  

 

Código Objeto/Ponto 
de controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 

 

Base legal 
 

Procedimento 
Universo do 

Ponto de  
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

 
 
 
 
 
 
 

1.1.2 

 
 
 
 
 
 

Despesa – 
realização sem 
prévio empenho 

Relação dos Empenhos do 
Exercício de 2019; 
 
Listagem das Liquidações do 
Exercício de 2019; 
Processos de pagamento:  
  Nº 1101/2018; 
  Nº 1112/2018; 
  Nº  1011/2018; 
  Nº 0073/2019; 
  Nº 0206/2019; 
  Nº 0184/2019; 

 
 
 
 
 
 

Lei 4.320/1964, 
art. 60. 

 
 
 
 

Avaliar   se   foram 
realizadas despesas
 sem e missão de 
prévio empenho. 

 
 
 
 
 
 
 

316 

 
 
 
 
 
 
 

16 



 

      Nº 0353/2019; 

Nº 0388/2019; 
 Nº 0541/2019; 
Nº 0530/2019 ; 
Nº   0644/2019; 
Nº 0662/2019; 
Nº 0814/2019; 
Nº  0696/2019; 
Nº   0872/2019; e 

   Nº   0977/2019. 
 

 

    

Gestão Previdenciária 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.2.1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Registro por 

competência - 
despesas 

previdenciárias 
patronais 

Relação das liquidações  
realizadas das obrigações  
previdenciárias patronais no 
exercício de 2019; 
 
Relação dos Empenhos 
realizados de obrigações 
patronais no exercício de 
2019; 
 
Processos de 
pagamento  
nº 0033/2019 
nº 0273/2019 
nº 0571/2019; 
nº 0817/2019; 
nº 0978/2019; 
nº 0029/2019; 
nº 0276/2019; 
nº 0572/2019; 
nº 0816/2019; 
nº 0980/2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CF/88, art. 40, 
LRF, art. 69, Lei 
9.717/1998, art. 1º, 
Lei 8.212/1991, Lei 
Local, Regime de 
competência. 

 
 
 

Verificar  se  foram 
realizados  os 
registros contábeis 
orçamentários e 
patrimoniais,    das 
despesas  com 
obrigações 
previdenciárias, 
decorrente  dos 
encargos patronais da 
entidade referentes às 
alíquotas normais e 
suplementares, 
observando o 
regime de 
competência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
436.089,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
152.547,02 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.2.4 

 
 
 
 
 
 

 
Retenção/Repasse 
das contribuições 
previdenciárias- 
parte servidor 

Relação das liquidações 
realizadas das 
obrigações 
previdenciárias dos 
segurados no exercício 
de 2019; 

 
Relação das despesas 
extra orçamentária 
pagas das obrigações 
patronais dos segurados 
ao Regime Próprio e 
Regime Geral no 
exercício de 2019; 

 
 
 
 
 
 

CF/88, art. 40, 
LRF, art. 69, Lei 
9717/1998 art. 1º, 
Lei 8.212/1991, Lei 
Local. 

 
 
 
 

Verificar  se  houve a    
retenção    das 
contribuições 
previdenciárias dos 
servidores e o seu 
respectivo repasse 
tempestivo ao 
regime de 
previdência. 

 
 
 
 
 
 
 
 

216.704,89 

 
 
 
 
 
 
 
 

216.704,89 

Gestão patrimonial 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.3.1 

 
 
 
 
 
 

Bens   em   
estoque, móveis,    
imóveis   e 
intangíveis – 
registro contábil 
compatibilidade  
com inventário. 

 

Inventário de 
materiais consolidado; 

 
Resumo do 
inventário de bens 
móveis; 

 
Resumo do 
Inventário de bens 
imóveis; 

 
Balanço Patrimonial. 

 

Razão das contas 
contábeis. 

 
 
 
 
 
 
 

CRFB/88,  art.  37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964,    arts. 
94 a 96. 

 
Avaliar se as 
d emonstrações 
contábeis evidenciam 
a integralidade    dos 
bens  em  estoque, 
móveis,  imóveis  e 
intangíveis em 
compatibilidade com 
os inventários anuais, 
bem como, as 
variações decorrentes 
de depreciação, 
amortização ou 
exaustão,    e    as 
devidas reavaliações. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Estoque 
 R$ 31.906,51 

 
 
 
 
 
 
 
 

Estoque  
R$ 31.906,51 

 
 

1.3.2 

 

Bens móveis, 
imóveis e 
intangíveis – 
Registro e controle 

Inventário  anual  de 
bens patrimoniais; 

 
Termo de Guarda e 
Responsabilidade. 

 
Lei 4.320/1964, 
art. 94. 

Avaliar se os registros 
analíticos de bens de 
caráter permanente 
estão sendo    
realizados  contendo 

 
688 Registros 

R$ 205.329,91 

 
10 Registros 
R$ 80.378,98 

 
 



 

    informações 
necessárias e 
suficientes para 
sua caracterização 
e    se    existe    a 
indicação,  na 
estrutura 
administrativa    do 
órgão, de agente(s) 
responsável(is) por 
sua guarda  e 
administração. 

  

 
 
 
 
 

 
1.3.3 

 
 
 
 

 
Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e 
aplicação 

Extratos  bancários do 
mês de dezembro do 
exercício de 2019; 

 

Termo de conciliação de 
caixa do mês de 
dezembro do 
exercício de 2019. 
 
Razão     da     Conta 
Contábil: 
451120100001.P    – 
Duodecimo – 
Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

LC  101/2000,  art. 
43 c/c § 3º,  do 
artigo 164 da 
CRFB/88. 

 
 
 
 

Avaliar se as 
disponibilidades 
financeiras    foram 
depositadas em 
instituições 
financeiras oficiais. 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.566.719,44 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.566.719,44 

 
 
 
 
 
 
 

1.3.4 

 
 
 
 
 
 

Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e 
aplicação 

 
 

 
Boletim    de    caixa 
contábil; 

 

Extratos bancários; 
 

Termo de conciliação de 
caixa; 

 
 
 
 
 

 
Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Avaliar se as 
demonstrações 
contábeis eviden- 
ciam a integralidade    
dos valores  deposi-
tados em contas 
correntes e aplica-
ções financeiras 
confrontando os 
valores registrados 
com   os   extratos 
bancários  no  final 
do exercício. 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 
325.643,33 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 
325.643,33 

Limites Constitucionais e legais 
 
 
 
 
 
 

 
1.4.6 

 
 
 
 
 

 
Despesas  com 
pessoal – 
abrangência. 

a) Relação das liquidações 
das despesas com 
vencimentos, segregadas 
em Vereadores, servidores 
efetivos e comissionados, 
servidores contratados e 
salario família do exercício 
de 2019; 
 
c) Demonstrativo da Receita 
Corrente Liquida do 
exercício de 2019; 
 
d) Relatórios de gestão 
fiscal do segundo 
semestre do exercício de 
2019. 

 
 
 
 
 
 

LC  101/2000,  art. 
18. 

 
Avaliar se todas as 
despesas com 
pessoal, inclusive 
mão de obra 
terceirizada que se 
referem à 
substituição de 
servidores, foram 
consideradas no 
cálculo do limite de 
gastos com 
pessoal previstos 
na LRF. 

 
 
 
 
 
 

 
133 

 
 
 
 
 
 

 
133 

 
 
 
 
 
 
 

1.4.7 

 
 
 
 
 

 
Despesas com 
pessoal – limite 

Relação das liquidações 
das despesas com 
vencimentos, e 
contribuições 
previdenciárias do 
exercício de 2019; 
 
Relação das liquidações 
das despesas de 
contratos de terceirização 
de mão de obra do 
exercício de 2019; 

 
 
 
 
 

 
LC 101/2000, arts. 
19 e 20. 

 
 
 

 
Avaliar se  os 
limites de despesas 
com pessoal 
estabelecidos nos 
artigos 19 e 20 LRF 
foram observados. 

 
 
 
 
 

 
R$ 

2.886.572,48 

 
 
 
 
 

 
R$ 

2.886.572,48 

 

 
 
 

 
 
 
 

Relação das liquidações das 
despesas com vencimentos, 
e contribuições 
previdenciárias do exercício 

 
 
 
 
 

Avaliar se as 
despesas totais 
com pessoal 
excederam 95% do 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 
 
1.4.10 

 
Despesas com 
pessoal – limite 
prudencial  – 
Vedações. 

de 2019; 
 
Relação das liquidações das 
despesas de contratos de 
terceirização de mão de 
obra do exercício de 2019; 

 
LC  101/2000,  art. 
22, parágrafo 
único. 

limite  máximo 
permitido para o 
Poder e, no caso de 
ocorrência, se as 
vedações previstas 
no artigo 22, 
parágrafo único, 
incisos I a V, da 
LRF foram 
observadas. 

 

 
R$ 

2.886.572,48 

 

 
R$ 

2.886.572,48 

 

 
 
 
 
 

 
1.4.13 

 
 
 
 
 

Poder Legislativo 
Municipal – 
despesa com 
folha de 
pagamento 

Relação das receitas extra-
orçamentárias das 
transferências dos 
repasses realizados pelo 
Poder Executivo no 
exercício de 2019; 
 
Relação total das 
despesas com folha de 
pagamento realizadas no 
exercício de 2019. 

 
 
 
 
 
 

CRFB/88,  art.  29- 
A, § 1º. 

 

Avaliar se o gasto 
total com a folha de 
pagamento da 
Câmara   Municipal 
não ultrapassou 
setenta  por  cento 
dos  recursos 
financeiros 
recebidos  a  título 
de transferência de 
duodécimos no 
exercício. 

 
 
 
 
 
 

R$ 
2.450.482,49 

 
 
 
 
 
 

R$ 
2.450.482,49 

 
 
 
 
 
 
 

1.4.14 

 
 
 
 
 
 

Transferência 
para o Poder 
Legislativo 
Municipal 

Relação das receitas extra-
orçamentárias das 
transferências dos 
repasses realizados pelo 
Poder Executivo até 
30/09/2018; 
 
Relação total das receitas 
tributárias e 
transferências correntes 
realizadas no exercício de 
2017. 

 
 
 
 
 

 
CRFB/88,  art.  29- 
A, § 2º. 

 
 
 

Avaliar se os 
repasses ao poder 
legislativo  
Municipal 
obedeceram os 
dispositivos do 
contidos no § 2º do 
Artigo 29-A da 
CRFB/88. 

 
 
 
 
 
 
R$ 3.566,719,24 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 3.566.719,24 

 
 
 
 

 
1.4.17 

 
 
 
 

Despesas com 
pessoal – 
subsídio dos 
vereadores – 
fixação 

Lei Estadual nº 10.317,   
de   22   de 
dezembro de 2014; 

 

Lei Municipal nº 2.622,    
de    28    de 
setembro de 2016. 

 

Processo Legislativo nº 
758/2016, Projeto de Lei 
nº 52/2016. 

 
 
 
 
 

CRFB/88,  art.  29, 
inciso VI. 

Avaliar se a fixação 
do   subsídio   dos 
Vereadores 
atendeu o disposto 
no artigo 29, inciso 
VI,   da   CRFB/88, 
especialmente os 
limites máximos 
nele fixados e  a 
fixação de uma 
legislatura para 
outra. 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 

1.4.18 

 
 
 
 

 
Despesas com 
pessoal – 
subsídio dos 
vereadores – 
pagamento 

Lei Municipal nº 2.622,    
de    28    de 

setembro de 2016; 
 

Relação das l iqui- 
dações  da  folha 
pagamento Vereado- res 
Processos: 
nº 01100/2018; 
nº 0112/2019; 
nº 0193/2019; 
nº 0271/2019; 
nº 0376/2019; 
nº 0383/2019; 
nº 0493/2019;  
nº 0566/2019; 
nº 0646/2019; 
nº 0729/2019; 
nº 0811/2019; 
nº 0887/2019; e 
nº 0975/2019. 

 
 
 
 
 

 
CRFB/88, art.  29, 
inciso VI. 

 
 

 
Avaliar se o 
pagamento dos 
subsídios aos 

vereadores 
obedeceuaos limites  
fixados  no artigo 
29, inciso VI, da 

CRFB/88. 

 
 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 
 

 
14 



 

 
 
 
 

1.4.19 

 
 

 
Despesas com 
pessoal – 
remuneração 
vereadores 

Cópia do Relatório das 
liquidações das folhas de 
pagamento dos Senhores 
Vereadores; 
 
Cópia do Balancete 
analítico da receita do 
Município. 
 

 
 
 
 

CRFB/88,  art.  29, 
inciso VII. 

Avaliar se o total da 
despesa    com    a 
remuneração    dos 
Vereadores 
ultrapassou o 
montante de cinco 
por cento da 
receita do 
Município. 

 
 
 

R$ 
836.431,40 

 
 
 

R$ 
836.431,40 

 
 
 

 
1.4.20 

 
 
 

Poder Legislativo 
Municipal – 
despesa total 

Relação das receitas extra-
orçamentárias das 
transferências dos 
repasses realizados pelo 
Poder Executivo; 
 
 

CRFB/88,  art.  29- A. Avaliar se o total da 
despesa do Poder 
Legislativo 
Municipal, incluídos 
os   subsídios   dos 
Vereadores e 
excluídos os gastos 
com inativos, 
ultrapassou os 
percentuais 
d efinidos pelo 
artigo29-A da 
CRFB/88, relativos 
ao   somatório   da 
receita  tributária  e 
das  transferências 
previstas  no  §  5o 

do art.  153  e nos 
arts.   158   e  159, 
efetivamente 
realizadas no 
exercício anterior. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
3.258.610,58 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
3.258.610,58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itens de abordagem complementar 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária 
 
 
 
 
 

 
2.2.13 

 
 
 
 
 

Créditos 
adicionais – 
autorização  
legislativa para  
abertura 

Listagem dos 
Créditos Adicionais  
Suplementares abertos 
no exercício de 2019; 
 
Processos nºs 
0235/2019,  
0457/2019,  
0492/2019, 
 0668/2019, 
0821/2019, 
0955/2019, e 
0982/2019. 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
CRFB/88, art. 167, 
inciso V, c/c art. 43 
da Lei nº 4.320/64. 

Avaliar   se   houve 
abertura de crédito 
adicional 
suplementar ou 
especial sem 
prévia  autorização 
legislativa   e   sem 
indicação dos 
recursos 
correspondentes. 
 
 
 

 
. 
 
 
 

 
R$ 

161.000,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 

161.000,00 

 
 
 
 
 

2.2.14 

 
 
 
 
 

Créditos adicionais 
– Decretos 
Executivo    

Listagem dos Créditos 
Adicionais Suplementares 
abertos no exercício de 
2019; 
Decretos nºs 
 0684/2019; 
 0919/2019; 
 0920/2019; 
 1015/2019; 
 1122/2019; 
 1155/2019; e  
 1171/2019. 
 
 
 

 
 
 
 

 
Lei 4.320/64 art. 42. 

Avaliar   se   os 
créditos adicionais 
(Suplementares ou 
especiais)  
autorizados por lei, 
foram abertos 
mediante edição de 
Decreto do Poder 
Executivo. 
 

 
. 
 
 
 

 
R$ 

161.000,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 

161.000,00 

 

 
2.2.28 

 

Pagamento 
de passivos 
– ordem 
cronológica 
das 
exigibilidades 

Servidor responsável pela 
Diretoria de Finanças e 
Gestão Fiscal; 
 
Relação dos restos a pagar 
do exercício de 2018, 
pagos no exercício de 
2019; 
 
Relação dos pagamentos 
dos restos a pagar do 
exercício de 2018 pagos no 
exercício de 2019; 
 
Processos de restos a 
pagar, pagos no exercício 

 

 
Lei 8.666/1993, 
arts.  5º  e  92,  c/c 
CRFB/88, art. 37. 

Avaliar se os 
passivos estão 
sendo pagos em 
ordem cronológica 
de suas 
exigibilidades. 

 

 
03 
 

R$ 
4.966,07 

 
 

03 
 

R$ 
4.966,07 



 

de 2019. 
Processo nº s 
01106/2018; 
00849/2018;e 
01106/2018. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2.31 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Despesa – 
liquidação 

Liquidações efetuadas no 
exercício de 2019; 
 

Processos de despesas 
analisados: 
Nº 01106/2018 
Nº 01116/2018 
Nº 01102/2018 
Nº 00022/2019 
Nº 00051/2019 
Nº 00020/2019 
Nº 01096/2018 
Nº 00112/2019 
Nº 00105/2019 
Nº 01099/2018 
Nº 00050/2019 
Nº 00127/2019 
Nº 00134/2019 
Nº 00073/2019 
Nº 00193/2019 
Nº 00195/2019 
Nº 01096/2018 
Nº 01011/2018 
Nº 00325/2018 
Nº 01096/2018 
Nº 00271/2019 
Nº 00270/2019 
Nº 01084/2018 
Nº 00206/2019 
Nº 01089/2018 
Nº 00340/2019 
Nº 00376/2019 
Nº 00009/2019 
Nº 00234/2019 
Nº 00383/2019 
Nº 00206/2019 
Nº 00351/2019 
Nº 00444/2019 
Nº 00026/2019 
Nº 00482/2019 
Nº 00493/2019 
Nº 01092/2018 
Nº 01093/2018 
Nº 00388/2019 
Nº 00208/2019 
Nº 00538/2019 
Nº 00564/2019 
Nº 00566/2019 
Nº 01097/2018 
Nº 00582/2019 
Nº 00767/2019 
Nº 00511/2019 
Nº 00646/2019 
Nº 01099/2018 
Nº 00507/2019 
Nº 00650/2019 
Nº 00767/2019 
Nº 00576/2019 
Nº 00697/2019 
Nº 00729/2019 
Nº 00728/2019 
Nº 01084/2018 
Nº 00734/2019 
Nº 00577/2019 
Nº 00814/2019 
Nº 00812/2019 
Nº 01096/2018 
Nº 00245/2019 
Nº 00824/2019 
Nº 01092/2018 
Nº 00887/2019 
Nº 00891/2019 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lei 4.320/1964, 
art. 63. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Avaliar   se   foram 
observados os pré- 
requisitos 
estabelecidos no 
artigo   63   da   Lei 
Federal nº 4.320/64 
para  a  liquidação 
das  despesas. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

468 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

79 



 

Nº 00903/2019 
Nº 00245/2019 
Nº 00026/2019 
Nº 00968/2019 
Nº 00953/2019 
Nº 01099/2018 
Nº 00975/2019 
Nº 01099/2018 
Nº 00009/2019 
Nº 00765/2019 
Nº 01093/2018 
Nº 00696/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.2.32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pagamento
 
de despesas sem 
regular liquidação 

Liquidações efetuadas no 
exercício de 2019; 

 

Liquidações analisadas: 
Nº 00001/2019 
Nº 00006/2019 
Nº 00012/2019 
Nº 00018/2019 
Nº 00024/2019 
Nº 00030/2019 
Nº 00036/2019 
Nº 00042/2019 
Nº 00048/2019 
Nº 00054/2019 
Nº 00060/2019 
Nº 00066/2019 
Nº 00072/2019 
Nº 00078/2019 
Nº 00084/2019 
Nº 00090/2019 
Nº 00096/2019 
Nº 00102/2019 
Nº 00108/2019 
Nº 00114/2019 
Nº 00120/2019 
Nº 00126/2019 
Nº 00132/2019 
Nº 00138/2019 
Nº 00144/2019 
Nº 00150/2019 
Nº 00156/2019 
Nº 00162/2019 
Nº 00168/2019 
Nº 00174/2019 
Nº 00180/2019 
Nº 00186/2019 
Nº 00192/2019 
Nº 00198/2019 
Nº 00204/2019 
Nº 00210/2019 
Nº 00216/2019 
Nº 00222/2019 
Nº 00228/2019 
Nº 00234/2019 
Nº 00240/2019 
Nº 00246/2019 
Nº 00252/2019 
Nº 00258/2019 
Nº 00264/2019 
Nº 00270/2019 
Nº 00276/2019 
Nº 00282/2019 
Nº 00288/2019 
Nº 00294/2019 
Nº 00300/2019 
Nº 00306/2019 
Nº 00312/2019 
Nº 00318/2019 
Nº 00324/2019 
Nº 00330/2019 
Nº 00336/2019 
Nº 00342/2019 
Nº 00348/2019 
Nº 00354/2019 
Nº 00360/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lei 4.320/1964, 
art. 62. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Avaliar se houve 
pagamento de 
despesa sem sua 
regular liquidação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

468 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

79 



 

Nº 00366/2019 
Nº 00372/2019 
Nº 00378/2019 
Nº 00384/2019 
Nº 00390/2019 
Nº 00396/2019 
Nº 00402/2019 
Nº 00408/2019 
Nº 00414/2019 
Nº 00420/2019 
Nº 00426/2019 
Nº 00432/2019 
Nº 00438/2019 
Nº 00444/2019 
Nº 00450/2019 
Nº 00456/2019 
Nº 00462/2019 
Nº 00468/2019 

 
 

Demais atos de gestão  
 
 

 
2.6.4 

 
 
 

Pessoal – t e t o  

Cópia da folha de 
pagamento dos meses 
março, junho, setembro e 
dezembro. 
 
Lei de fixação do subsidio 
do Chefe do Poder 
Executivo e reajustes 
posteriores. 

 
 

 
CRFB/88; art. 37, 
Inciso XI. 

Avaliar se o teto 
remuneratório dos 
servidores públicos 
vinculados ao   
órgão obedeceu o 
disposto no art. 37, 
inciso XI da 
CRFB/88. 

R$ 
548.337,22 

R$ 
548.337,22 

2.1  - Constatações e proposições 
Da analise procedida acerca dos itens selecionados para análise dos pontos de controle das 

abordagens prioritária e complementar, apresentamos os achados, proposições e situação, conforme 
segue: 

Código Achados Proposições/Alertas Situação 

1.1.2 Despesas realizadas com prévio empenho. - - 
 

1.2.1 
Da análise procedida pode-se identificar que 
os registros de despesas previdenciárias 
patronais acontecem dentro da competência 

- - 

 
 

1.2.4 

retenção das contribuições previdenciárias 
dos segurados realizadas. 
contribuições previdenciárias retidas dos 
segurados repassadas. 

- - 

 
1.3.1 

Consistência entre os valores registrados pela 
Contabilidade com os extraídos dos relatórios 
emitidos bens em estoque, bens móveis e 
bens imóveis. 

- - 

 
1.3.2 

Bens de caráter permanente apresentam 
registros caracterizados, com indicação do 
agente responsável por sua guarda e 
administração. 

- - 

 

1.3.3 
Depósito de disponibilidade financeira 
realizados em Instituição financeira oficial. 

- - 

 
1.3.4 

Valores registrados pelas demonstrações 
contábeis conciliados com os apurados nos 
extratos bancários dos depósitos e aplicações 
financeiras do final do exercício. 

- - 

 

1.4.6 
Despesas com pessoal, inclusive mão de 
obra terceirizada consideradas no cálculo do 
limite de gastos com pessoal previstos na 
LRF. 

- - 

 

1.4.7 
Observação dos limites de despesas com 
pessoal estabelecidos nos artigos 19 e 20 
LRF. 

- - 

1.4.10 Despesas  totais com pessoal    dentro  limite 
máximo 95% permitido para o Poder. 

- - 

 
1.4.13 

Gasto total com  folha de pagamento da 
Câmara Municipal dentro do limite 
estabelecido. 

- - 

1.4.14 
Repasses obedeceram os 
dispositivos contidos no § 2º do Artigo 29-A 
da CRFB/88. 

- - 

 
1.4.17 

Fixação do subsidio dos Vereadores de uma 
legislatura para outra dentro dos limites 
permitidos. 

- - 



 

 
1.4.18 

Obediência aos limites fixados no artigo 29, 
inciso VI, da CRFB/88 no pagamento dos 
subsídios aos vereadores. 

- - 

 
1.4.19 

Cumprimento dos dispositivos contidos no § 
2º do Artigo 29-A da CRFB/88 nos repasses 
recebidos. 

- - 

 
1.4.20 

Conformidade com as normas legais, das 
despesa total do Poder Legislativo Municipal 
realizada no exercício de 2018. 

- - 

 

2.2.13 

Autorização legislativa e indicação dos 
recursos na abertura de Crédito Adicional 
Suplementar . 

- - 

2.2.14 

Abertura de Créditos Adicionais (Suplementar 
e especial) autorizados por lei abertos 
mediante edição de Decreto do Poder 
Executivo. 

- - 

2.2.28 
Pagamento de passivos realizados em ordem 
cronológica das exigibilidades 

- - 

 

 
2.2.31 

Ausência da declaração que  comprova que 
pré-requisitos estabelecidos no artigo  63  da 
Lei Federal nº 4.320/64 para liquidação da 
despesa foram observados. 

- - 

 
2.2.32 

 

Impropriedades na execução do pagamento de 
despesa sem a regular liquidação. 

- - 

2.6.4 
Teto remuneratório dos servidores públicos 
vinculados ao órgão obedeceu o disposto no 
artigo 37, inciso XI, da CRFB/88 

- - 

 

3- Auditorias e outros procedimentos realizados 
 

O Plano Anual de Auditoria Interna 2019 é o documento que orienta as normas para as 
auditorias internas, especificando os procedimentos e metodologia de trabalho a serem observados 
pelo Núcleo de Controle Interno. 

 
As auditorias tem a finalidade precípua de avaliar o cumprimento dos Sistemas Administrativos 

auditados quanto ao segmento dos procedimentos das Instruções Normativas já implementadas na 
Administração, baseada nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, 
bem como recomendar e sugerir ações corretivas para os problemas detectados, cientificando aos 
auditados da importância em submeter-se às normas vigentes. 

 
a) DOS FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA 

INTERNA 2019 E OS SISTEMAS ENVOLVIDOS 
 

O planejamento dos trabalhos de auditoria do Núcleo de Controle Interno foi pautado em 
especial pelos seguintes fatores: 

i. efetivo de pessoal lotado no Núcleo de Controle Interno; 
ii. necessidades administrativas de gestão da Câmara Municipal; 
iii. materialidade, baseada no volume da área em exame; e 
iv. observações e pareceres emitidos no transcorrer do exercício de 2018 pelo do Núcleo de 

Controle Interno. 
 

Os sistemas foram selecionados considerando o acompanhamento realizado durante a gestão 
do exercício de 2018, bem como, mediante análise de relatórios de visitas técnicas in loco e decisões 
proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo acerca das contas anuais da Câmara 
Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo referente aos exercícios anteriores. 

 
A seguir estão apresentados de forma sintética os trabalhos efetuados ao longo do exercício 

financeiro de 2019, em que constam as ações realizadas em confronto com àquelas previstas, de 
acordo com as metas estabelecidas no PAAI/2019: 



 

 

PARECER CONCLUSIVO CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 
 

Avaliação Sumária: análise da prestação de contas anual para emissão de parecer com informações 
que atendam ao disposto no artigo 59 da LC nº 101/2000 e a Resolução TCE-ES nº 182, de 12 de 
dezembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 
Avaliação de Risco: ausência do parecer e do pronunciamento do Chefe do Poder Legislativo torna a 
prestação de Contas anual incompleta, o que pode ensejar sua rejeição. 

 
Objetivo da Auditoria: Parecer conclusivo do Núcleo de Controle Interno sobre as contas do Poder 
Legislativo referente ao exercício de 2018. Verificar o cumprimento da formalidade da Prestação de 
Contas Anual e emitir parecer. 

 
Resultados Esperados: obediência a legislação e aos princípios constitucionais da Administração 
Pública, satisfazendo às exigências legais vigente. 

 

Metodologia do Trabalho: Será analisada a prestação de contas anual do exercício de 2018. 

Cronograma: até o mês de março de 2019. 

Local: Núcleo de Controle Interno com apoio da Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal. 
 

Conhecimentos específicos: Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Resolução TCE-ES nº 261, 
de 04 de junho de 2003, Resolução TCE-ES nº 227, de 29 de agosto de 2011 e Lei Orgânica Municipal; 
Resolução nº 294/2015 - Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelo TCEES em casos de 
descumprimento, por parte de jurisdicionado, de prazos legais ou regulamentares para remessa ao 
Tribunal de balancetes, balanços, informações, demonstrativos contábeis ou de quaisquer  outros 
relatórios, documentos ou arquivos solicitados pelo Tribunal de Contas e Instrução Normativa nº 
34/2015 - Regulamenta a remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, por meio da 
internet, dos dados da prestação de contas anual das entidades municipais da administração direta e 
indireta regidas pela Lei Federal nº 4.320/64 e dá outras providências. 

 
Código 

PAAI 
Achados Proposições/Alertas 

Situação 

 
 

 

001 

Relatório de Controle Interno 
elaborado. 
 
Prestação de Contas enviadas dentro do 
prazo legal. 
 
A Prestação de contas do exercício de 
2017, Processo TCE 08573/2019-5, foram 
julgadas regulares conforme Acordão TC-
01065/2019-9 Primeira Câmara. 

 
 

Acórdão 01065/2019-9 – 
Primeira Câmara 

 
 
 
Prestação de Contas do 
exercício de 2018 julgadas 
regulares, conforme Acordão 
TC-01065/2019-9 Primeira 
Câmara. 

 

ANÁLISE RELATÓRIO LRF 
Avaliação Sumária: análise dos relatórios publicados que comprovem o cumprimento das disposições 
da LC nº 101/2000 e LRF Web. 

 
Avaliação de Risco: falta de publicação, publicação incompleta, informações pertinentes, ausência de 
remessa ou remessa em atraso ao TCE-ES via LRF WEB, realização de procedimentos sem 
observância das disposições das instruções normativas e das disposições legais. 
 



 

Objetivo da Auditoria: Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal – 
elaboração LC 101/2000, arts. 52 a 55. Portaria STN nº 637/2012. Análise Relatórios LRF 2º Semestre 
2018 e 1º Semestre 2019. Verificar a veracidade das informações, o cumprimento de prazos e das 
normas legais. 

 
Resultados Esperados: transparência e obediência a legislação e aos procedimentos da instrução 
normativa e aos princípios constitucionais da Administração Pública, satisfazendo às exigências legais 
vigente. 

 
Metodologia do Trabalho: Serão verificados todos os relatórios publicados pela Câmara Municipal na 
periodicidade Semestral. 

 
Cronograma: até o mês de dezembro do exercício de 2019. 

 
Local: Núcleo de Controle Interno com apoio da Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal. 

 
Conhecimentos específicos: Lei Complementar 101/2000, Resolução TCE-ES nº 227, de 29 de agosto 
de 2011 e IN CGM nº 011/2012 e outras normas pertinentes à matéria. 
 

Código 
PAAI 

Achados Proposições/Alertas 
Situação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

002 

 

Constatou-se que o Relatório 
de Gestão Fiscal referente ao 2º 
semestre do exercício de 2018 foi 
publicado no   Diário   Oficial   dos 
Municípios no dia 29 de janeiro de   
2019, dentro do prazo definido pela 
LRF e e Portaria STN nº 495, de 06 
de junho de 2017 que aprova a 8ª 
edição do manual de demonstrativos 
fiscal e a Portaria STN nº 766, de 15 
de setembro de 2017, que alterou 
essa mesma edição. 

 
A remessa dos dados fiscais 

ao   Tribunal   de   Contas   via   
sistema LRFWeb ocorreu no dia  05 
de  fevereiro  de  2019 em 
cumprimento aos termos do artigo 3º 
da Resolução TC-193/2003. 

 
Considerando que o prazo é 

fixado em dias e que o encerramento 
do período ocorreu em 31/12/2018, 
o prazo máximo de 35 dias 
corresponde a data de 04/02/2019, 
portanto a remessa ao Tribunal de 
Contas ocorreu extra prazo 
estabelecido nessa Resolução. 

 
Constatou-se que  o 

percentual da despesa total com 
pessoal, para fins de verificação do 
limite apurado pela Câmara Municipal 
de São Gabriel da Palha, de 3,09%, 
equivale ao apurado pelo Núcleo de 
Controle Interno, sendo inferior ao 

 
A remessa intempestiva de 

documentos ao Tribunal não 
inviabiliza a declaração de 
regularidade de atos 
administrativos, mas caracteriza 
fato típico de infração e assim não 
exime o faltoso de ser 
apropriadamente penalizado pelo 
seu comportamento ilícito. 

 
Observar o cumprimento do prazo 
para envio do Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária e do 
Relatório de Gestão Fiscal, pelo 
sistema LRFWeb, a fim de evitar 
notificações e/ou aplicação de 
sanção de multa prevista no art. 
135, inc. IV e § 1º da Lei 
Complementar 621/2012. 

 

 
Em análise aos relatórios de 
Gestão Fiscal publicados, 
pode-se apurar que o 
percentual da despesa total 
com pessoal, para fins de 
verificação do limite do 
Poder Legislativo, referente 
ao 2º semestre do 
exercício de 2018 e 1º 
semestre do exercício de 
2019, encontra-se inferior 
ao limite Legal (6,00%), ao 
limite Prudencial (5,70%) e 
ao “limite” de Alerta 
(5,40%), todos  
estabelecidos na LRF. 



 

limite Legal (6,00%), ao limite 
Prudencial (5,70%) e ao “limite” de 
Alerta (5,40%), todos  estabelecidos 
na LRF. 

 
A Câmara Municipal de São 

Gabriel da Palha publicou o Relatório 
de Gestão Fiscal referente ao 1º 
semestre do exercício de 2019 no 
dia 25 de julho de   2019 no   Diário   
Oficial   dos Municípios, dentro do 
prazo definido pela LRF e Portaria 
STN nº 389, de 14 de junho de 2018 
que aprova a 9ª edição do manual de 
demonstrativos fiscal. 

 
A remessa dos dados fiscais 

ao   Tribunal   de   Contas   via   siste- 
ma LRFWeb ocorreu no dia  02 de  
agosto  de  2019 em cumprimento 
aos termos do art. 5º da IN 44/2018. 

 
Considerando que o prazo 

é fixado em dias e que o 
encerramento do período ocorreu em 
30/06/2018, o prazo máximo de 35 
dias corresponde a data de 
05/08/2018, portanto a remessa  
ocorreu dentro do prazo estabelecido 
pela Instrução Normativa. 

 
Em observância ao relatório de 

gestão fiscal publicado, constata- se 
que os demonstrativos da Câmara 
Municipal de São Gabriel da Palha 
apresentam todas as assinaturas 
exigidas pelo artigo 54 da LRF.  

 
Constatou-se que  o 

percentual da despesa total com 
pessoal, para fins de verificação do 
limite apurado pela Câmara Municipal 
de São Gabriel da Palha, de 3,12%, 
equivale ao apurado pelo Núcleo de 
Controle Interno, sendo inferior ao 
limite Legal (6,00%), ao limite 
Prudencial (5,70%) e ao “limite” de 
Alerta (5,40%), todos  estabelecidos 
na LRF. 

 

 

ATENDIMENTO DE CONSULTAS TÉCNICAS E ASSESSORAMENTO ÀS DEMAIS UNIDADES DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE. 

 
Avaliação Sumária: Orientar as Unidades Administrativas quanto à formalização e tramite de processos 
administrativos e outras dúvidas, com orientações que possibilite a prevenção de erros e falhas 
formais. 

 

Avaliação de Risco: Existência de processos e procedimentos com vícios, erros e falhas formais que 



 

prejudiquem seu andamento e formalização de processos sem observância das instruções normativas 
e das disposições legais. 
 
Objetivo da Auditoria: O trabalho visa à elucidação de dúvidas, bem como a prevenção de erros e 
falhas formais, otimização de procedimentos e sugestões de auditoria. 

 
Resultados Esperados: Prevenção de erro e falhas formais; Otimização de procedimentos; Maior 
interação da Unidade de Auditoria às demais unidades do órgão/entidade. 

 
Metodologia do Trabalho: Sempre que possível, as consultas deverão ser atendidas formalmente 
através de Instrução Normativa, Nota Técnica, Carta de Recomendação, Memorando, emissão de 
pareceres, reuniões de orientação realizadas conforme a demanda. 

 
Cronograma: Ação de natureza contínua realizada sob demanda no decorrer do exercício de 2019. 

Local: Núcleo de Controle Interno 

Conhecimentos específicos: Aplicação da legislação pertinente conforme cada caso concreto. 
 

Código 
PAAI Achados Proposições/Alertas 

Situação 

 
 
 
 

003 

Elucidação de dúvidas, bem como a 
prevenção de erros e falhas formais, 
otimização de procedimentos e 
sugestões de auditoria. 

Recomendações administrativas 
formais ou informais, realização de 
reuniões de esclarecimentos e 
orientações. 

Coube ao Controle Interno o 
desempenho das atividades 
de informar e orientar, 
visando a sanar 
inconformidades ou 
deficiências administrativas 
detectadas, atuando de forma 
preventiva através da 
emissão de análises, 
diagnósticos, orientações 
técnicas, onde procurou-se 
produzir recomendações 
administrativas. 

 

 

AÇÃO DE AUDITORIA Nº. 004 – TRANSPORTE  
 
Avaliação Sumária: Análise de uso, controle de quilometragem, consumo de combustível do veículo oficial. 
 

Avaliação de Risco: Utilização indevida do veículo oficial, ausência de registro de entrada e saída, despesas com 
manutenção do veículo e consumo de combustível indevido ou ilegítimo. 
 
Objetivo da Auditoria: Verificar a legalidade das despesas com manutenção e controle de combustível, inibir controle 
e ações inadequadas que acarretem má utilização ou má conservação do veículo oficial.  
 
Resultados Esperados: Efetivo controle nos procedimentos de uso, manutenção e controle de combustível do 
veículo oficial, realizado pela unidade responsável. 
 
Metodologia do Trabalho: Serão examinados os meses em período sequencial ou intercalados referentes ao 
primeiro e terceiro trimestre do exercício de 2019. 
 
Cronograma: até o mês de dezembro do exercício de 2019.  
 
Local: Núcleo de Controle Interno  
 
Conhecimentos específicos: Aplicação da legislação pertinente e IN STR nº 058/2016. 
 



 

 
Código 
PAAI 

Achados Proposições/Alertas 
Situação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
004 

Foi observado que existem alguns 
pontos que merecem atenção e 
devidas correções para atenderem 
às boas práticas de controle e 
transparência que passamos a 
relatar. 

 

Constatou-se uma fragilidade na 
aplicação dos controles internos, 
que aponta um comprometimento no 
uso do veículo para ações que nos 
parece não precípuas das atividades 
legislativas. 

 

 

1 – Haja um controle interno mais 
eficaz em relação à Requisição 
de abastecimento do veículo; 

 
2 Recomenda se que a 
Secretaria Geral j un tamen te  
com a D i re to r ia  
Admin is t ra t i va ,  passe a exigir 
documentação comprobatória de 
regularidade de Habilitação para 
conduzir os veículos da Câmara 
Municipal de São Gabriel da Palha 
de toda e qualquer pessoa que 
efetue a condução, seja 
parlamentar, servidor efetivo ou 
comissionado;  
 
3 - Que a Diretoria 
Administrativa faça cumprir com a 
regulamentação constante do art. 
24 da IN STR nº 058/2016, 
dispondo de um cadastro com 
cópia atualizada das CNH 
sempre que as disponibilizadas 
estiverem com data de 
vencimento expirada;  

 
4 - Recomenda-se que os 
condutores sejam orientados a 
realizar a checagem constante 
das condições de segurança dos 
veículos, bem como os níveis de 
água da bateria e do radiador, 
óleo do motor e dos freios, 
pneus, rodas, luzes, limpeza do 
veículo e a documentação em 
ordem; 

 
5 - Recomenda-se que os 
registros no diário de bordo do 
veículo seja realizado com base 
nas distancias definidas na 
tabela do Departamento de 
Estradas e Rodagem do Espírito 
Santo, bem como, que se 
registre justificativas para as 
médias de consumo inferior ao 
previsto no manual do veículo. 

As conferências e 
análises realizadas nos 
documentos pressupõem 
que se faz necessário 
proceder com a revisão dos 
objetos de todos os 
deslocamentos, de forma a 
complementar as 
informações existentes, a 
fim de efetivamente 
constatar razão do interesse 
público do transporte 
realizado.  

 
 
 

 
 

 
ACOMPANHAMENTO DE DILIGÊNCIAS E TRABALHOS DECORRENTES DE DEMANDAS EXTERNAS (TCE – 
CGU - TCU). 
 
Avaliação Sumária: Acompanhar as equipes de Controle Externo em auditoria na Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha e fornecimento de informações quando solicitadas. 
 

Avaliação de Risco: Ausência de informações e esclarecimento que possam dirimir as dúvidas suscitadas e 



 

posterior citação ou notificação ao gestor responsável, identificar os atos e fatos que geraram reprovação e/ou 
recomendação dos órgãos de controle externo. 
 
Objetivo da Auditoria: Acompanhar os trabalhos e diligências realizados por outros órgãos de controle externo. 
 
Resultados Esperados: Conhecer e facilitar a realização de eventuais trabalhos de diligências realizados por outros 
órgãos de controle. Garantir o atendimento tempestivo das demandas formuladas pelos órgãos de controle; 
Identificar e conhecer pontos de auditoria eventualmente levantados no trabalho realizado; Antecipar as conclusões 
obtidas em função do trabalho realizado, visando dar ciência aos dirigentes das situações encontradas. 
 
Metodologia do Trabalho: Acompanhamento de Diligências. Cartas de Recomendação podem ser emitidas à medida 
da conveniência e necessidade. 
 
Cronograma: Ação de natureza contínua realizada sob demanda 
 
Local: Núcleo de Controle Interno  
 
Conhecimentos específicos: Aplicação da legislação pertinente conforme cada caso concreto. 
 

Código 
PAAI 

Achados Proposições/Alertas 
Situação 

 
 

005 
- 
 

 
 

- 

Não houve por parte do TCE-
ES, CGU ou TCU nenhuma 
demanda externa quanto ao 
acompanhamento de diligências. 
 

- 
 
 
 
 
 
AUDITORIAS ESPECIAIS 
 
Avaliação Sumária: Atendimento das determinações da Administração Superior, apuração de denúncias, 
recomendações emanadas do Tribunal de Contas do Estado e outras situações não previstas. 
 

Avaliação de Risco: Possibilidade de haver denúncias e/ou sanções que necessitam ser apuradas e/ou acompanhar 
o seu cumprimento. 
 
Objetivo da Auditoria: Cumprir determinações da Administração Superior e/ou Tribunal de Contas do Estado, quanto 
a denúncias apresentadas ou sanções aplicadas. 
 
Resultados Esperados: Conhecer e realizar eventuais trabalhos de diligências determinados pela Administração 
Superior, ou recomendações emanadas do Tribunal de Contas do Estado, a fim de coibir irregularidades ou 
improbidades, visando dar ciência da situação encontrada. 
 
Metodologia do Trabalho: Será examinado o efetivo cumprimento de todas as determinações e recomendações 
encaminhadas pela Administração Superior ou Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de controle externo. 
 
Cronograma: Ação de natureza contínua realizada sob demanda 
 
Local: Núcleo de Controle Interno  
 
Conhecimentos específicos: Aplicação da legislação pertinente conforme cada caso concreto. 
 
 
 

Código 
PAAI 

Achados Proposições/Alertas 
Situação 



 

 
 
 

006 - 
 

- 

No decorrer do exercício de 
2019, não houve determinações 
da Administração Superior,  para 
a apuração de denúncias, 
recomendações emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado e 
outras situações não previstas. 
 
 
 
 
 
 

 

 
ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI 2020. 
 
Avaliação Sumária: Efetuar levantamento junto às demais áreas do órgão/entidade das demandas de trabalhos de 
auditoria, de forma a obter o levantamento geral das necessidades dos trabalhos de auditoria, visando avaliar a 
possibilidade de execução, mediante estrutura disponível; discutir e aprovar o PAAI com o dirigente máximo; 
 

Avaliação de Risco: Não planejar as atividades as serem executadas, escolha de áreas menos relevantes em 
detrimento de outras mais significativas. Relatório elaborado sem a devida clareza e objetividade, dificultando o 
entendimento da real situação em que se encontra a Instituição e do não cumprimento das normas legais. 
 
Objetivo da Auditoria: Orientar os trabalhos de auditoria e permitir ao Gestor e Órgão de Controle acompanhamento 
das ações previstas. Elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI acerca das atividades de auditoria a serem 
realizadas no exercício de 2020, o planejamento das atividades da Unidade de Auditoria. 
 
Resultados Esperados: Programação das atividades de auditoria para o exercício de 2020, proporcionar 
informações, análises e recomendações para o gestor público, como meio de constatação e análise do trabalho 
realizado, bem como as ações críticas ou não planejadas, mas que exigiram atuação da Unidade de Auditoria 
Interna. Contribuição da Auditoria Interna na prevenção irregularidades e impropriedades. Dar ciência ao órgão de 
controle externo (TCE/ES) das atividades programadas para o exercício de 2020. 
 
Metodologia do Trabalho: Planejar as ações e atividades de auditoria para execução no exercício subsequente; 
Definir e organizar as atividades de auditoria interna em atenção às exigências normativas do Sistema de Controle 
Interno do Município em consonância com as prioridades institucionais; Consignar o planejamento das ações e 
atividades de forma ordenada e sistêmica; Observações e pareceres emitidos no transcorrer do exercício de 2019 
pelo do Núcleo de Controle Interno; Fragilidade ou ausência de controles observados. 
 
Cronograma: Início: 01/11/2019. Término: 31/12/2019 
 
Local: Núcleo de Controle Interno  
 
Conhecimentos específicos: Resolução TCE-ES nº 247, de 25 de setembro de 2012, Instrução Normativa CGM nº 
003/2012, que dispõe sobre o Manual de Auditoria Interna, estabelece os padrões e procedimentos para a 
realização de auditorias internas na Administração Direta, Indireta, Autarquias e Entidades ou Pessoas Beneficiadas 
com recursos públicos no Município de São Gabriel da Palha - ES.      IN CGM nº 024/2012 e outras normas 
pertinentes à matéria. 

 
Código 
PAAI 

Achados Proposições/Alertas 
Situação 
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O Plano Anual de Auditoria Interna foi 
realizado a aprovado conforme ATO 
Nº 009, de 27 de dezembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial dos 
Municípios no dia 03 de janeiro de 
2020. 

-
-
-
-
- 

 

O Plano Anual de Auditoria  
será executado no exercício 
de 2020. 

 
 
 

4 –  TOMADAS  DE  CONTAS  ESPECIAIS  (TCE)  E  PROCEDIMENTOS  A DMINISTRATIVOS 
INSTAURADOS 



 

Não houve no exercício de 2019 nenhum procedimento administrativo instaurado quanto a tomada 
de contas especial. 

 
5 - OUTRAS AÇÕES DESENVOLVIDAS 

 
Coube ao Controle Interno o desempenho de outras atividades de informar e fazer 

recomendações administrativas formais ou informais, visando a sanar inconformidades ou 
deficiências administrativas detectadas, atuando de forma preventiva através da emissão de análises, 
diagnósticos, orientações e recomendações. 

 
Apresentamos a seguir, o resumo das principais atividades e relatórios de auditoria formulados 

e encaminhados às unidades gestoras/administrativas do Poder Legislativo, em decorrência de 
monitoramento, acompanhamento, fiscalização, denúncia, e/ou consulta formulada ao Núcleo de 
Controle Interno no corrente ano, em cumprimento às funções institucionais da unidade e em 
consequência das ações implementadas no Plano Anual de Auditoria Interna/2019. 

 

Foram expedidas as seguintes orientações técnicas: 
 

ITEM ORIGEM/ 
DEMANDA 

DESTINATÁRIO INSUMOS/ PROCESSOS PRODUTO RESULTADOS 

1 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente. 

Orientação Tecnica Nº 001/2019 
Substituição de 

Cargo em omissão 

Recomenda-se ao 
Excelentissimo Senhor 
Presidente da Câmara 
Municipal em face da existência 
a prática de nomear terceiros 
sem vínculo com a 
Administração Púbica, para 
exercerem as atribuições de um 
Ca\rgo Comissionado cujo 
titular encontra-se de férias 
regulamentares, configura a 
duplicidade de nomeação para 
um único Cargo, uma vez que o 
titular encontra-se plenamente 
em exercício. 
 Neste caso, não se aplica a 
declaração de vacância 
daquele cargo, o qual só pode 
ser substituído mediante 
designação por servidores que 
possuem vínculos com a 
Administração Pública mediante 
um Regime Jurídico. 

2 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 002/2019 

Criação da 
Ouvidoria da 

Câmara 
Municipal de 

São Gabriel da 
Palha 

Em regra, os Poderes 
Legislativos municipais devem 
criar e implementar sua própria 
Ouvidoria, tendo em vista a 
preservação da independência 
funcional e autonomia entre os 
Poderes ou excepcionalmente, 
nos municípios de pequeno 
porte e de reduzidos recursos 
humanos, em privilégio aos 
princípios constitucionais da 
razoabilidade, da eficiência e da 
economicidade, poderá ser 
criada e implementada, 
mediante lei, uma Ouvidoria 
que funcione para atender 
todos os Poderes municipais e 
seus respectivos órgãos. 
 
Assim sendo, recomendamos e 



 

defendemos a necessidade de 
aprovar um Projeto de 
Resolução que estabeleça 
critérios mínimos quanto ao 
atendimento ao público, atender 
aos princípios da a 
administração pública e atender 
aos objetivos pretendidos 
visando atender ao interesse 
público e o acesso ao cidadão 
para o exercício de sua 
cidadania.  
 
A regulamentação é o primeiro 
aspecto a ser implantado, pois 
dela que deriva a legitimidade 
interna e externa para se iniciar 
a montagem de uma ouvidoria 
parlamentar.  

3 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 003/2019 

Normatiza 
Ordem 

Bancária na 
Câmara 

Municipal de 
São Gabriel da 

Palha 

Assim sendo, recomendamos e 
defendemos a necessidade de 
aprovar um Projeto de 
Resolução, conforme minuta 
em anexo, ue estabeleça 
critérios mínimos quanto a 
transparência e os critérios para 
pagamento em ordem 
cronológica das obrigações 
financeiras regidas pelas Leis 
Federais Nº 8.666/1993 e Nº 
4.320/1964, no âmbito da 
Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha. 
 
A regulamentação é o primeiro 
aspecto a ser implantado, pois 
dela que deriva a legitimidade 
interna e externa para se iniciar 
a ordem bancária como 
instrumento efetivo de controle 
dos pagamentos realizados 
pela tesouraria da Câmara 
Municipal.  
Em face de toda a legislação 
acima citada, constata-se que a 
implementação do pagamento 
em ordem cronológica das 
obrigações financeiras, bem 
como a utilização da ordem 
bancária para quitação destas 
obrigações, materializada e 
instrumentalizada que a 
tesouraria deve ser o único 
órgão efetivo de controle dos 
pagamentos realizados. 
 
Desta forma, a presente 
regulamentação disciplinará, as 
ações e os procedimentos que 
devem ser observados, a fim de 
preservar a correta ordem 
cronológica dos pagamentos e 
adotar a ordem bancária como 
efetivo controle e meio 
indispensável a redução de 
custo, a obtenção de maior 
eficiência, racionaliza os 
procedimentos burocráticos, 
gera economia de serviços, 



 

sem falar que afasta os vícios e 
possibilidade de erros. 

4 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 006/2019 
Normatiza 

Código de Ética 

Assim sendo, recomendamos e 
defendemos a necessidade de 
aprovar um Projeto de 
Resolução, conforme minuta 
em anexo, que estabeleça a 
instituição do Código de Ética 
dos servidores Públicos da 
Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha. 
 
A instituição do Código de Ética 
é o primeiro passo a ser 
conquistado, pois dele deriva a 
prática por atitudes éticas no 
ambiente organizacional, de 
modo a estimular o 
envolvimento dos servidores e 
fortalecer seu vínculo, no qual 
implicará em produtividade, e o 
principal; motivação. 

5 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 005/2019 

Adoção das 
Normas de 
Auditoria 

Governamental 
(NAG’s) e das 

Normas de 
Auditoria 

aplicadas ao 
Setor Público - 

NB ASP. 

O objetivo da adoção de um 
conjunto de Normas de 
Auditoria Governamental 
(NAG’s), e as Normas Brasileira 
de Auditoria Aplicáveis ao Setor 
Público (NB ASP) é estabelecer 
um padrão de atuação quanto 
aos trabalhos realizados pelo 
Núcleo de Controle Interno. 
 
Tais normas foram adaptadas, 
de forma a refletir a experiência 
prática do setor público, as 
obrigações constitucionais e 
legais, bem como as 
responsabilidades e os 
princípios básicos que devem 
reger as atividades de auditoria 
governamental, fornecendo 
subsídios que permitam 
determinar os procedimentos e 
as práticas a serem utilizados 
no planejamento, na execução 
das auditorias, na elaboração 
dos relatórios, sendo aplicáveis 
tanto às auditorias de 
regularidade, incluindo as 
auditorias contábil, 
orçamentária, financeira, 
patrimonial e de cumprimento 
legal das contas públicas, 
quanto às de natureza 
operacional, em todos os seus 
enfoques, ou seja, 
economicidade, eficácia, 
eficiência, efetividade e 
equidade e relação ao meio 
ambiente.  
 
As Normas padronizam as 
atividades desenvolvidas no 
exercício da auditoria 
governamental, orientam a 
estruturação organizacional e a 
qualificação dos profissionais, 
bem como apresentam critérios 
para a avaliação de 



 

desempenho institucional e 
profissional, advindo daí a 
necessidade de sua adesão 
para um adequado 
desempenho por parte dos 
profissionais de auditoria 
governamental.  

6 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 006/2019 
Adoção de 
crachá de 

identificação 

Desta forma, nossa 
ORIENTAÇÃO têm como 
objetivo primordial provocar a 
mobilização do Poder 
Legislativo por meio do Gestor 
Presidente Interino, de forma a 
contribuir com a atuação do 
Núcleo de Controle Interno da 
Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, deforma a 
instituir a identidade funcional e 
disponibilizar esta importante 
ferramenta de controle e 
suporte à segurança. 

7 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 007/2019 

Pagamento de 
juros e multas 

na Câmara 
Municipal de 

São Gabriel da 
Palha 

Recomenda-se dar mais 
atenção as contas que são 
recebidas mensalmente, 
promovendo uma gestão 
eficiente de envio das faturas 
para a Diretoria de Finanças e 
Gestão Fiscal para que se 
efetue o pagamento das contas, 
o que deve ser feito em data 
anterior ao vencimento, 
preferencialmente logo após o 
recebimento da conta, para que 
não incida na fatura do mês 
seguinte juros, multas e/ou 
outros encargo pertinentes aos 
atrasos 

8 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Técnica Nº 008/2019 

Procedimentos 
administrativos 
básicos para a 
realização de 
pesquisa de 

preços visando 
à aquisição de 

bens e 
contratação de 

serviços em 
geral 

Assim sendo, recomendamos e 
defendemos a necessidade de 
aprovar projeto de Resolução 
no qual contemple 
regulamentação quanto a 
elaboração de pesquisa de 
preços que subsidiam a 
formalidade dos processos de 
despesas quanto ao preço de 
referência de mercado, com 
objetivo de aumentar a 
competitividade e assim 
comprar por um menor custo. 
 
A apuração do preço de 
referência de mercado é um 
problema crítico, diagnosticado 
na avaliação de controles 
internos dos processos de 
logística de insumos. Diante 
desse cenário e considerando 
que essa é uma deficiência de 
controles internos que afeta não 
apenas as compras de 
insumos, mas todas as 
compras públicas, a presente 
orientação técnica se propõe a 
orientar os procedimentos para 
definição de preços 
referenciais.  



 

9 

Núcleo de 
Controle 
Interno 

Gabinete do 
Presidente 

Orientação Tecnica Nº 009/2019 

Tramitação de 
projeto de Lei 

sobre 
regulamentação 
do pagamento 

de diárias. 

O objetivo da tramitação de um 
projeto de lei que regulamente 
a forma de concessão de 
diárias, visa dotar que tal 
despesa tenha segurança 
jurídica para sua efetivação, 
bem como, a forma de 
prestação de contas e/ou a 
restituição de saldos não 
utilizados. 
 
A adoção de providências 
visando à fixação, mediante lei, 
de valor real das diárias de 
viagem, alertando-o, inclusive, 
para que periodicamente revise 
os valores, e, se for o caso, 
promova o devido ajustamento 
das mesmas de maneira que 
funcionem como indenizatórias, 
capazes de custear 
rigorosamente os gastos dos 
agentes públicos com 
alimentação, hospedagem e 
locomoção urbana, e não se 
tornem um instrumento de 
complementação 
remuneratória;  

 

Quanto as atividades de orientar as Unidades Administrativas quanto à formalização e tramite de 
processos administrativos e outras dúvidas, com orientações que possibilite a prevenção de 
erros e falhas formais, sempre que possível, as consultas foram atendidas formalmente através 
de Instrução Normativa, Nota Técnica, Carta de Recomendação, Memorando, emissão de 
pareceres, reuniões de orientação realizadas conforme a demanda. 

 

Os resultados das atividades gerais desenvolvidas estão descritas na tabela a seguir: 
 

 

 

 

1 

 
 
 

Secretaria 
Geral 

 
 
 

Núcleo de Controle 
Interno 

 
Processo Nº 000780/2019 
Objeto: Requerimento da 

Secretaria Geral no qual solicita 
suprimento de fundos para fazer 
face as despesas com o conserto 

da Mesa do PABX. 

Relatório de 
Auditoria 

Interna Nº 
001/2019 

Nestes termos, guiado 
pela interpretação que melhor 
atende ao interesse público, 
dimensão pública dos 
interesses individuais, reitero a 
finalidade e o sentido da 
realização de despesa via 
Suprimento de Fundos, a qual 
deve respeitar o regramento 
criado especificamente para tal 
finalidade, com prestação de 
contas individualizada, e 
somente como medida 
excepcional, diante de uma 
situação urgente autorizada por 
lei, devidamente evidenciada 
pelo Gestor por intermédio de 
justificativas e documentos, 
seja utilizado o regime de 
adiantamento de numerário.  
 

Ressalta-se que o 
simples conhecimento 
expressado no requerimento 
para concessão de suprimento 
de fundos, já de pronto 
descaracteriza sua finalidade 
ante seu grau de 
previsibilidade, uma vez que o 



 

requerimento do suprimento de 
fundos é indeterminado, pois 
não se sabe de pronto as 
despesas que serão custeadas 
em face das demandas que 
aparecerem durante o período 
de sua aplicação.  

 
Ante o exposto, 

corroborando o PARECER da 
Procuradoria Geral, em 
manifestação da lavra do 
Excelentíssimo Procurador 
Edson Antônio Zanotelli da 
Silva, OPINO no sentido de que 
a despesa requerida deve 
respeitar o trâmite regular para 
sua realização. 

 

6 -  TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
 
O Núcleo de Controle Interno empenhou-se em participar de treinamento e capacitações, considerando 
a nova gestão e também as mudanças de orientação e de estruturação advindas do Tribunal de Contas 
do Estado do Espirito Santo, onde percebemos a necessidade de reforçar o desempenho das 
atividades do Núcleo de Controle Interno e por consequência da Câmara Municipal como um todo, 
visando uma prestação de serviços públicos de qualidade à sociedade e internamente a esta instituição 
legislativa. 
 

Ao longo do exercício de 2019 foram oportunizadas capacitações através de cursos, reuniões, Fóruns e 
Seminários afim de fortalecer o corpo técnico para atuar com a acurácia imprescindível para o exercício 
da função de controle interno. 
 
Tais capacitações além de promoverem qualificação e aperfeiçoamento, oportunizam compreensão por 
parte do servidor da relevância de sua atuação nas mais diversas atividades, principalmente na área 
afim de nosso setor que é o controle interno, auditoria, contabilidade e demais, objetivando a formação 
de um quadro profissional técnico e capaz de servir com mais qualidade aos setores administrativo 
desta Casa de Leis. 
Elencamos abaixo as capacitações ofertadas e conclusas pelo Núcleo de Controle Interno:  
 
Data: 16 de abril de 2019 
II Seminário Ética, Controle e Transparência, – Polo Nova Venécia no Auditório do Instituto Federal do 
Espirito Santo, situado na Rodovia Miguel Curry Carneiro, 799 - Santa Luzia, Nova Venécia - ES, 
29830-000. 
A carga horária total foi de 04 (quatro) horas/aula 
 
Data: 06 de maio de 2019 
Encontro Regional de Orientação Técnica – Juris 2019 – Polo I - Nova Venécia no Auditório do Instituto 
Federal do Espirito Santo, situado na Rodovia Miguel Curry Carneiro, 799 - Santa Luzia, Nova Venécia 
- ES, 29830-000 – no curso “Governança pública e o Desenvolvimento Municipal”. 
A carga horária total foi de 04 (quatro) horas/aula 
 
Data: 16 e 17 de maio de 2019 
Encontro Regional de Orientação Técnica – Juris 2019 – Polo I - Nova Venécia no Auditório do Instituto 
Federal do Espirito Santo, situado na Rodovia Miguel Curry Carneiro, 799 - Santa Luzia, Nova Venécia 
- ES, 29830-000 – no curso “: “Gestão de Risco no Setor Público”. 
A carga horária total foi de 16 (dezesseis) horas/aula 



 

 
Data: 30 de agosto de 2019 
AUDIENCIA PÚBLICA – CIDADES – Módulo Folha de Pagamento e AUDIENCIA PÚBLICA – CIDADES 
- ALTERAÇÕES NA PCM E PCA DE MUNICIPIOS ECONSORCIOS PÚBLICOS  
Auditório do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo situado na Cidade de Vitória-ES 
A carga horária total foi de 05 (cinco) horas/aula 

 
Data: 27 e 28 de novembro de 2019 
8º Congresso CIDADES, no Centro de Convenções da Cidade de Vila Velha-ES, com o tema “Os desafios 
dos municípios capixabas”, e os eixos temáticos: Tecnologia e Inovação, Governança Municipal, Cidade 
Para as Pessoas e Finanças Municipais. 
A carga horária total foi de 12 (doze) horas/aula 

 
7 - REUNIÕES INSTITUCIONAIS 
 

Ao longo do exercício buscou fomentar parcerias participando de reuniões com outros agentes 
institucionais, como a Controladoria Geral do Município, bem como, reuniões internas promovidas pelo 
Presidente da Câmara, quanto aquelas destinadas à orientação e informação dos servidores. 

 
8 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O Núcleo de Controle Interno, juntamente com às atividades de fiscalização, promoveu um trabalho de 
sensibilização junto às demais unidades administrativas, quanto ao conhecimento e aplicação das 
Instruções Normativas, com o objetivo de ampliar e efetivar sua aplicação nas rotinas e da 
padronização dos procedimentos internos de cada Setor, como também reforçar a importância da 
transparência. 
 
As realizações apresentadas neste Relatório são frutos do comprometimento e do empenho contínuo do 
Núcleo de Controle Interno, que culminou com a evolução e aprimoramento realizados ao longo deste 
exercício. Reforçamos que para a continuidade da consecução dos trabalhos com excelência faz-se 
primordial a dedicação e apoio dos gestores e servidores deste Poder Legislativo. 
 
De modo geral, os trabalhos desenvolvidos apresentaram-se satisfatoriamente às demandas internas, 
buscando monitorar as ações do Poder Público e auxiliar sempre que necessário. Ao longo do ano de 
2019, prezou pelo desenvolvimento e implementação de ações na sua linha de atuação, almejando o 
fiel cumprimento de sua missão institucional. 
 
 

São Gabriel da Palha - ES, em 26 de março de 2020. 
 
 
 

JOAQUIM JOSÉ BONO DA SILVA 
Coordenador do Núcleo de Controle Interno 


